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INDICAÇÃO Nº /2021

Ementa: Aplicação da Lei nº 3220/99 em terreno na Rua

Luíza Aparecida Dallanegra Bracalente.

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores:

O Vereador ALÉCIO CAU, no uso de suas atribuições legais, requer
nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, que seja encaminhada ao Exma.

Senhora Prefeita Municipal a seguinte indicação:

1) Solicita que seja enviado notificação aos proprietários dos

terrenos para aplicação da Lei nº 3220/19 na Rua Luíza Aparecida
Dallanegra Bracalente, defronte ao número 473 e ao lote 14.

Justificativa: Moradores do Bairro fizeram contato com esse vereador, relatando as

sê condições em que se encontra a área indicada e pedem dos mesmos terrenos.

    

 

 

Em exercício da função fiscalizadora atribuída
pela Constituição Federal e Lei Orgânica de Valinhos a esse Vereador.

Valinhos, 19 de Abril de 2021. ALECIO CA

Vereador PDT 
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